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TOMADA DE PREÇOS 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0173/2022 

PROCURAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense: 

Referente: Tomada de Pregos n 2  14/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, CONSIDERANDO GUIAS, SARJETAS, PAVIMENTAÇÃO E SISTEMA DE DRENAGEM DE 
AGUAS PLUVIAIS. 

Prezados Senhores: Na qualidade de responsável legal por nossa Empresa, 

credenciamos POR ESTA PROCURAÇÃO o senhor  LUIS  FERNANDO MALAGUTTE, 

portador da carteira de identidade RG. n2  14.864.504 e do CPF. n2  077.134.768-57, para 

nos representar na licitação em referência, conferindo ao mesmo ilimitados poderes 

específicos para formular lances, negociar prego, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Dados para a elaboração do eventual Contrato: 

Da empresa: 

Razão Social: CONCEITO URBANIZAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA — EPP 
Endereço: Rua 15 de novembro, n°  581 —Sala 14 —Centro, na cidade de Lençóis Paulista, 

Estado de São Paulo,  Cep  18.681-036 

CNPJ: n° 07.306.519/0001-41 

Inscrição Estadual: 416.108.398.118 

Telefone: (14) 3243-0783 

Fax: (14) 3243-0783 

Atenciosamente, 

De Lençóis Paulista/SP para Américo Brasiliense/SP, 10 de novembro de 2022. 

( 

tauk./ LOAN,  
CONCEITO URBANIZAÇÃO TERRAPLENAGEM LTDA - ME.  

Anna  Paula Deak Vanini 

RG n° 22.011.004-9SSP/SP 
CPF n2  253.387.248-20 

Rua Caetano Sampieri, n 5-7 1 Vila Universitária l CEP: 17012-460 1. Bauru/SP 1. Telefone (14) 3243-0783 
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QUINTA ALTERAÇÃO DO,CONTRATO SOCIAL. 

CONCEITO - URBANIZAÇÃO E TERRAPLENAGEM LIDA EPP. 

Os signatários deste instrumento, ANA PAULA DtAK VANINI, 
brasileira, nascida em 15/08/1974, natural de São Paulo, Estado de São Paulo, 
solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.011.004-9-
SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 253.387.248-20, residente e domiciliada na 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo, A Rua Manoel Pereira  Rolla  n° 18-50, 
apartamento 52, Jardim Infante Dom Henrique, CEP 17012-190 e, 

CARLOS AKYO MATSUZAKI  JUNIOR,  brasileiro, nascido em 
14/12/1990, natural de Lençáis Paulista, Estado de São Paulo, solteiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 47.669.535-1/SSP-SP e 
inscrito no CPF/MF n°. 370.703.118-77, residente e domiciliado na cidade de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, A Rua Humberto Alves Tocci n° 161, 
Jardim Ubirama, CEP. 18683-520 únicos sócios da Sociedade Empresária 
Limitada CONCEITO — URBANIZAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA EPP, com 
sede A Rua Quinze de Novembro n°. 581, Sala 14, Centro, nesta cidade de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, CEP. 18681-036, constituída por 
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob n°. 35219613051 em sessão de 31 de março de 2005, com 
alterações números 339234/05-2 em sessão de 05 de dezembro de 2005, 
314114/08-7 em sessão de 22 de outubro de 2008, 346768/09-3 em sessão de 21 
de setembro de 2009 e 38683/14-3 em sessão de 12 de fevereiro de 2014, inscrita 
no CNPJ sob n°. 07.306.519/0001-41, tem entre si, e na melhor forma de direito 
certo e contratado a presente alteração contratual mediante as cláusulas e 
disposições mutuamente aceitas e livremente outorgadas, como segue: 

Ia) — O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato é 
elevado em moeda corrente nacional para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada 

Sócios  Participação  Quo  s 
, 
/ 	Valor 

Ana Paula Deak Vanini  ,%000% t. 	,i, j . 	Op,  R$ 225.000,00 
Carlos Akyo M atsuza k i, J u niórroe I",`,`*3.,s,?. ub,g5g0%  5.  §OP\ 

 / 
R$ 	75.000,00 

Totalizando 	-41`,Mtt,4 ,,?„`;',(1:00‘0"00% I 00.010 R$ 300.000,00 

uma, divididos pelos sócios nas seguintes condições: 
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2a) - A responsabilidade de:ad- sócíc é -restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

_ 
3a) — A presente alteração contratual -vigorará a partir da data do registro da 
presente alteração na Junta Comerciarcó Estado de São Paulo. 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, 
tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no Contrato de Constituição, que passa a ter a seguinte disposição:  

la)  - DO NOME EMPRESARIAL  
A sociedade gira sob o nome empresarial, CONCEITO — URBANIZAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP.  

2a) — DA SEDE SOCIAL  
A sociedade empresária tem sua sede à Rua Quinze de Novembro n° 581, Sala 
14, Centro, nesta cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, CEP 18681-
036, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo ás disposições legais vigentes. 

3a) — DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objetivo social na exploração do ramo de prestação de 
serviço de terraplenagem, locação de máquinas, urbanização e compra e venda 
de imóveis próprios. 

4a) — DA DURAÇÃO E EXTINÇÃO  
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, considerando o seu inicio em 
01 de abril de 2005. 

5a) — DO CAPITAL SOCIAL  
0 capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 
(trezentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas 
e integralizadas, pelos sócios: 

Sócios  Participação Quotas Valor 
Ana Paula Deak Vanini  75,00% 75.000 R$ 225.000,00 
Carlos Akyo Matsuzaki Júnior  25,00% ,  
Totalizando 	  100,00% 

25.0

p

r R$ 	75.000,00 
100. 	0 	; R$ 300.000,00 

6a) — DA RESPONSABILIDADE DOS S6910S 
A responsabilidade de cada sócioita ao valor se uas 
respondem solidariamente peta4tArikat'alig.po do c  al  s a / 
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7a) — DA CESSÃO E TRANAkERÈNCiAS DE QUOTAS  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, - -qi-v-irn fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferdncla para sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

8a) — DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO  
A administração da sociedade  sera  exercida pelos sócios administradores ANA 
PAULA DtAK VANINI e CARLOS AKYO MATSUZAKI  JUNIOR,  que 
representarão a sociedade isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, 
estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e 
terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da sociedade e 
praticando amplamente todos os demais atos de administração inerentes ao 
cargo, sendo-lhes vedado usa-las para fins alheios aos interesses da sociedade, 
tais como avais, cartas de fiança, endossos de favor e atos semelhantes 
responsabilizando-se isoladamente pelos excessos praticados. 

9a) — DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO  
Pelo falecimento ou interdição judicial dos sócios, a sociedade não dissolverá, 
sendo facultado aos herdeiros ou sucessores o ingresso no quadro social, 
mediante alteração do Contrato Social, ou, se preferirem, serão reembolsados dos 
seus direitos e haveres, ficando desde já estabelecido que nesses haveres, depois 
de devidamente apurados com base em balanço especifico para esse fim e 
avaliações extrajudiciais e judiciais, se necessário, serão pagos pela sociedade 
em até 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas acrescidas de juros e 
correção monetária de acordo com a legislação em vigor após a respectiva 
apuração. 

10a) — DAS RETIRADAS  PRO  LABORES  
Fica assegurado aos sócios administradores ANA PAULA DtAK VANINI e 
CARLOS AKYO MATSUZAKI JÚNIOR, a uma retirada mensal a titulo de  Pro  
Labore e ou Lucro Distribuído, em valor a ser fixado a cada mês, de acordo com 
os interesses da sociedade, mas sempre dentro da legislação e levada a conta 
"despesas administrativas".  

11a) — DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõ 	o, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apu das. 

12a) — DA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDAD  
Em caso de liquidação ou dissolução da sopVade e após a uita ao de todo o 
passivo, o acervo da sociedade set-A,Agiiligop,aptre os s 	proporção de 
suas quotas. Os quotistas 
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Lençóis Paulista/SP., 15 de setembro de 2014. 

Ana Paula DéaLkCV{IaLnLtini 
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dissolução da sociedade,  fl,-;ando desde já es4aele-cido que os sócios terão, 
nesse momento, direitos iguais para aquisição de bens da sociedade, 
prevalecendo a melhor oferta. 

13a) — DA ELEIÇÃO DO FORO  
Fica eleito o foro de Lençóis Paulista, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

14a) — Os sócios declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.  (art.  
1.011 § 1°. CC/2002). 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
vias, na presença de duas testemunhas. 
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TOMADA DE PREÇOS 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0173/2022 

TERMO DE  ()Pao  E DECLARAÇÃO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCEITO URBANIZAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA — EPP., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  07.306.519/0001-41, com sede na Rua 15 de 

novembro, n°  581 —Sala 14 —Centro, na cidade de Lençóis Paulista, Estado de So Paulo,  

Cep  18.681-036, devidamente representada por sua Administradora Sócia  ANNA  PAULA 

DEAK VANINI, brasileira, solteira, empresária, portadora do documento de identidade 

R.G n° 22.011.004-9SSP/SP elnscrita no CPF sob o n°  253.387.248-20, vem através de seu - 	. 
representante legal - infra-assinado, COM, funda mento no artigo 32 e seus parágrafos da Lei 
Complementar n2  123, de 15 de dezembro de -e alterações da Lei Complementar n2 147, de 07 
de agosto de 2014, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando 
apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

DECLARA ainda, ser: 

Empresa de pequeno porte e no haver nenhum dos irnpiedimentos-prOistd-OloSIncisOs 
do § 42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/2006 e alteraçõeS4a Lei Complementar 0147, 
de 07 de agosto de 2014. 

De Lençóis Paulista/SP para Américo Brasiliense/SP, 10 de novembro de 2022. 

ictwt  

CONCEITO URBANIZAÇÃO TERRAPLENAGEM LTDA - ME.  
Anna  Paula Deák Vanini 

RG n2 22.011.004-9SSP/SP 

CPF n2 253.387.248-20 

X  

Rua Caetano Sampieri, n 	itá.ViniversitáriarCEF -élefone: (14) 3243-0783 
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